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REQUERIMENTO

 
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, requer seja encaminhada ao Gael Theodoro, estudante,
morador do município de Tijucas, a seguinte mensagem
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Sargento Lima, parabeniza Vossa Senhoria
pela ato de bravura, coragem e heroísmo ao salvar a vida de seu primo de apenas
2 anos o qual já se encontrava em grau 6 de afogamento. Na ocasião, durante um
encontro familiar em um sítio localizado na comunidade do Timbé, o menor
Nicolas, caiu na piscina sem que fosse percebido pelos adultos presentes. Em
determinado momento, após um dos primos notar algo incomum na água, Gael
de apenas 8 anos, prontamente verificou a situação, identificou o corpo
submerso, e sem pensar duas vezes saltou na piscina resgatando Nicolas,
trazendo-o à superfície e mantendo sua cabeça fora da água até a chegada dos
adultos, demonstrando notável presença de espírito, agilidade e elevado senso
de responsabilidade, merecendo congratulações por sua atitude heroica.
Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente.

 
 
Sala das Sessões,
 

 
Deputado Sargento Lima 
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